LEI Nº 1857, 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera redação da Lei Municipal nº 658 e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º - O artigo 96 da Lei Municipal 658/85, passa a viger com a seguinte redação:

“Artigo 96: Os valores dos tributos municipais recolhidos após a data de seu vencimento, serão corrigidos monetariamente e acrescidos de :

a) – juros de mora à razão de 1%(um por cento) por mês ou fração de mês de atrazo e

b) – multa de 10%(dez por cento) sobre o valor corrigido.”


Art. 2º - As alíneas a, b, c, d do item 1. Coleta de Lixo da tabela VI anexa à Lei Municipal nº 658/85, passa a viger com a seguinte redação:

“TABELA VI

TAXAS E SERVIÇOS URBANOS




%  SOBRE UPM 

1.COLETA DE LIXO

   a – estabelecimento residencial- ........................................................4,0 % da UPM por mês

   b -  estabelecimento comercial e serviços............................................4,0 % da UPM por mês

   c – estabelecimento industrial.............................................................4,0 % da UPM por mês

   d –estabelecimento de  ocupação mista...............................................4,0 % da UPM por mês. ‘
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, as alterações constantes desta Lei, entrarão em vigor a partir de 1º de janeiro de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 28 de dezembro de 2006.

ADAIR VICENTE DE BRUM,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

FERNANDO MATTES MACHRY,

Secretário de Administração.

